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2 — São deveres gerais do pessoal docente:

a) Assegurar o normal funcionamento de aulas ou seminários, no 
respeito pela carga horária constante na distribuição anual do serviço 
docente;

b) Assegurar o atendimento dos estudantes determinado pelos órgãos 
competentes;

c) Participar nas reuniões para que forem convocados;
d) Assegurar as metodologias e técnicas pedagógicas que garantam 

a qualidade da formação dos estudantes;
e) Aplicar as formas de avaliação de conhecimentos em vigor e pro-

ceder ao lançamento das classificações nos prazos determinadas pelos 
órgãos competentes;

f) Participar empenhadamente na investigação científica, integrando 
as estruturas de investigação do ISPA;

g) Participar empenhadamente nos programas de intervenção, forma-
ção e extensão universitária determinados pelos órgãos competentes;

h) Empenhar -se na permanente atualização científica e pedagógica;
i) Dar cumprimento às determinações legais e aos normativos internos 

emanados dos órgãos competentes;
j) Desempenhar as funções para que for nomeado ou eleito;

k) Disponibilizar -se e participar empenhadamente nas tarefas de 
gestão do ISPA;

l) Desenvolver um relacionamento adequado com os estudantes, os 
demais docentes e o pessoal técnico, administrativo e auxiliar.

3 — Sem prejuízo dos direitos e deveres gerais previstos nos pontos 
anteriores, aos docentes do ISPA aplicam -se ainda os direitos e deveres 
determinados pelos órgãos competentes.

CAPÍTULO VIII

Disposições gerais e comuns

Artigo 30.º
Disposições gerais e comuns

Os órgãos e estruturas previstas nos presentes estatutos aprovam, 
no âmbito dos seus poderes próprios, os respetivos regulamentos in-
ternos.
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PARTE J1

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Comissão de Recrutamento e Seleção
para a Administração Pública

Aviso (extrato) n.º 1293/2014
Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 19.º da Lei n.º 2/2004 de 

15 de janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de 
dezembro, torna -se público que a CReSAP, entidade responsável pelo 
procedimento, vai proceder à abertura, pelo prazo de dez dias úteis a 
contar da presente publicação, do procedimento concursal n.º 435_CRE-
SAP_337_12/13 de recrutamento e seleção do cargo de Subdiretor -Geral 
de Sistemas de Informação da Autoridade Tributária e Aduaneira.

A indicação dos requisitos formais de provimento, de perfil pretendido, 
da composição do júri e dos métodos de seleção será publicitada na 
Bolsa de Emprego Público (BEP). O aviso integral deste procedimento 
estará disponível no sítio eletrónico da CReSAP, em www.cresap.pt.

15 de janeiro de 2014. — O Presidente da Comissão de Recrutamento 
e Seleção para a Administração Pública, João Abreu de Faria Bilhim.
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 Aviso (extrato) n.º 1294/2014
Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 19.º da Lei n.º 2/2004 de 15 de 

janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, torna-
-se público que a CReSAP, entidade responsável pelo procedimento, vai pro-
ceder à abertura, pelo prazo de dez dias úteis a contar da presente publicação, 
do procedimento concursal n.º 440_CRESAP_326_12/13 de recrutamento 
e seleção do cargo de Diretor do Centro de Estudos Fiscais e Aduaneiros.

A indicação dos requisitos formais de provimento, de perfil pretendido, 
da composição do júri e dos métodos de seleção será publicitada na Bolsa 
de Emprego Público (BEP). O aviso integral deste procedimento estará 
disponível no sítio eletrónico da CReSAP, em www.cresap.pt.

15 -01 -2014. — O Presidente da Comissão de Recrutamento e Seleção 
para a Administração Pública, João Abreu de Faria Bilhim.
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 Aviso (extrato) n.º 1295/2014
Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 19.º da Lei n.º 2/2004 de 

15 de janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de 
dezembro, torna -se público que a CReSAP, entidade responsável pelo 
procedimento, vai proceder à abertura, pelo prazo de dez dias úteis a 
contar da presente publicação, do procedimento concursal n.º 433_CRE-
SAP_335_12/13 de recrutamento e seleção do cargo de Subdiretor -Geral 
da Inspeção Tributária.

A indicação dos requisitos formais de provimento, de perfil pre-
tendido, da composição do júri e dos métodos de seleção será publi-
citada na Bolsa de Emprego Público (BEP). O aviso integral deste 
procedimento estará disponível no sítio eletrónico da CReSAP, em 
www.cresap.pt.

15 -01 -2014. — O Presidente da Comissão de Recrutamento e Seleção 
para a Administração Pública, João Abreu de Faria Bilhim.
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 Aviso (extrato) n.º 1296/2014
Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 19.º da Lei n.º 2/2004, 

de 15 de janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de 
dezembro, torna -se público que a CReSAP, entidade responsável pelo 
procedimento, vai proceder à abertura, pelo prazo de dez dias úteis a 
contar da presente publicação, do procedimento concursal n.º 434_CRE-
SAP_336_12/13 de recrutamento e seleção do cargo de Subdiretor-
-Geral de Recursos Humanos e Formação da Autoridade Tributária e 
Aduaneira.

A indicação dos requisitos formais de provimento, de perfil pre-
tendido, da composição do júri e dos métodos de seleção será publi-
citada na Bolsa de Emprego Público (BEP). O aviso integral deste 
procedimento estará disponível no sítio eletrónico da CReSAP, em 
www.cresap.pt.

15 de janeiro de 2014. — O Presidente, João Abreu de Faria Bilhim.
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